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DECRETO Nº 25, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022. 

Altera o Decreto Municipal nº 34, de 13 de maio de 2021, ampliando 

o prazo de amortização do empréstimo consignado e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Pindaré-Mirim, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município e a Constituição Federal; e 

DECRETA: 

Art. 1º. O artigo 6º do Decreto Municipal nº 34, de 13 de 

maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º. As amortizações de empréstimos pessoais e 

financiamentos, inclusive realizados por intermédio 

de cartões de crédito, poderão ser efetuadas em até 96 

(noventa e seis) meses”. (NR) 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré-Mirim, Estado do 

Maranhão, 16 de setembro de 2022. 

Alexandre Colares Bezerra Júnior 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 26, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

Regulamenta a Lei Municipal nº 929, de 10 de novembro de 2021, para 

dispor sobre a implementação do Fundo para a Infância e Adolescência 

– FIA em Pindaré-Mirim e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Pindaré-Mirim, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município e a Constituição Federal; e 

DECRETA: 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº 929, 

de 10 de novembro de 2021, que “Dispõe sobre a Política Municipal 

de Atendimento dos Direitos de Crianças e Adolescentes”. 

Art. 2º. O Fundo para a Infância e Adolescência - FIA, tem 

por objetivo facilitar a captação, o repasse, a destinação e a aplicação 

de recursos afetos ao desenvolvimento das ações de atendimento a 

crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, em consonância 

com as diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 

de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Lei Municipal 
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nº. 1.361, de 30 de novembro de 2018, que regula a Política Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Caparaó. 

Parágrafo único. As ações de que trata o caput referem-se, 

prioritariamente, aos programas de proteção especial à criança e ao 

adolescente em situação de risco social e pessoal, cuja necessidade de 

atenção extrapola o âmbito de atuação das políticas sociais básicas. 

 

Art. 3º. Os recursos captados pelo Fundo para a Infância e 

Adolescência servirão de mero complemento ao orçamento público 

dos mais diversos setores de governo, que por força do disposto nos 

arts. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d”; 87, incisos I e II; 

90, §2º e art. 259, parágrafo único, todos da Lei Federal nº. 8.069, de 

13 de julho de 1990, bem como art. 227, caput, da Constituição da 

República, devem priorizar a criança e o adolescente em seus planos, 

projetos e ações. 

  

Art. 4º. O Fundo para a Infância e Adolescência - FIA, será 

constituído: 

I - pela dotação consignada anualmente no orçamento do 

Município para o atendimento à criança e ao adolescente; 

II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual – 

CEDCA e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CONANDA; 

III - pelas doações, auxílios, contribuições e legados que 

lhe venham a ser destinados; 

IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de 

condenações em ações cíveis ou de imposição de penalidades 

administrativas previstas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 

1990 e na Lei Municipal nº 929, de 10 de novembro de 2021; 

V - por outros recursos que lhe forem destinados; 

VI - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de 

depósitos e aplicações de capitais. 

VII - por outras fontes de recursos previstas em lei. 

Parágrafo único. As contribuições efetuadas ao Fundo para 

a Infância e Adolescência - FIA, previstas no inciso III, poderão ser 

deduzidas do Imposto de Renda, de acordo com a legislação 

pertinente. 

 

Art. 5º. Os recursos do Fundo Especial para a Infância e 

Adolescência não poderão 

ser utilizados: 

I - para manutenção dos órgãos públicos encarregados da 

proteção e atendimento de crianças e adolescentes, aí compreendidos 

o Conselho Tutelar e o próprio Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, o que deverá ficar a cargo do 

orçamento das Secretarias e/ou Departamentos aos quais aqueles estão 

administrativamente vinculados; 

II - para manutenção das entidades não governamentais de 

atendimento a crianças e adolescentes, por força do disposto no art. 90, 

caput, da Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, podendo ser 

destinados apenas aos programas de atendimento por elas 

desenvolvidos, nos moldes desta Lei; 

III - para o custeio das políticas básicas e de assistência 

social a cargo do Poder Público. 

 

Art. 6º. A gestão do Fundo para a Infância e Adolescência 

- FIA será exercida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA em conjunto com a Secretaria Municipal 

de Assistência Social, a qual competirá: 

I - registrar os recursos orçamentários oriundos do 

Município ou a ele transferidos em benefício das crianças e dos 

adolescentes pelo Estado ou pela União; 

II - registrar os recursos captados pelo Município através 

de convênios ou de doações ao Fundo; 

III - manter o controle escritural das aplicações financeiras 

levadas a efeito pelo Município, nos termos das resoluções do 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA; 

IV - autorizar a aplicação dos recursos em benefícios da 

criança e do adolescente, nos termos das resoluções do Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

V - administrar os recursos específicos para os programas 

de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, segundo as 

resoluções do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA. 
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Parágrafo único. A competência para ordenação de 

despesas do Fundo para a Infância e Adolescência – FIA é do 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA, eleito entre seus pares, respeitado o processo 

de deliberação das ações pelo Plenário do Conselho. 

 

Art. 7º. As deliberações concernentes à gestão e 

administração do Fundo para a Infância e Adolescência – FIA, que não 

digam respeito à competência do Plenário do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, serão executadas 

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, sendo esta a 

responsável pela prestação de contas. 

 

Art. 8º. Compete ao Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA , na qualidade de 

gestor do Fundo para a Infância e Adolescência – FIA, ser responsável 

pelos seguintes procedimentos, dentre outros inerentes ao cargo: 

I - coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos 

recursos, elaborado e aprovado pelo Conselho dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA; 

II - executar e acompanhar o ingresso de receitas e o 

pagamento das despesas; III - emitir empenhos, cheques e ordens de 

pagamento das despesas; 

IV - fornecer o comprovante de doação/destinação ao 

contribuinte, contendo a identificação do órgão do Poder Executivo, 

endereço e número de inscrição no CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o 

número de ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, 

endereço, identidade, valor efetivamente recebido, local e data, 

devidamente firmado em conjunto com o titular da Secretaria de 

Desenvolvimento Social, para dar a quitação da operação; 

V - encaminhar à Secretaria da Receita Federal a 

Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet, 

até o último dia útil do mês de março, em relação ao ano calendário 

anterior; 

VI - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o 

último dia útil do mês de março a efetiva apresentação da Declaração 

de Benefícios Fiscais (DBF), da qual conste, obrigatoriamente o nome 

ou razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor destinado; 

VII - apresentar, trimestralmente ou quando solicitada pelo 

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, a 

análise e avaliação da situação econômico- financeira do Fundo para a 

Infância e Adolescência – FIA, através de balancetes e relatórios de 

gestão; 

VIII - manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os 

documentos comprobatórios da movimentação das receitas e despesas 

do Fundo, para fins de acompanhamento e fiscalização; e 

IX - observar, quando do desempenho de suas atribuições, 

o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, conforme 

disposto no art. 4º, caput e parágrafo único, alínea ‘b’, da Lei Federal 

nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, e no art. 227, caput, da Constituição 

da República. 

Parágrafo único. Deverá ser emitido um comprovante para 

cada doador, mediante a apresentação de documento que comprove o 

depósito bancário em favor do Fundo, ou de documentação de 

propriedade, hábil e idônea, em se tratando de doação de bens. 

 

Art. 9º. Em consonância com o disposto no art. 260-I, da 

Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Assistência Social dará ampla divulgação 

à comunidade: 

I - das ações prioritárias para aplicação das políticas de 

atendimento à criança e ao adolescente; 

II - dos requisitos para a apresentação de projetos a serem 

beneficiados com recursos do Fundo para a Infância e Adolescência - 

FIA; 

III - da relação dos projetos aprovados em cada ano-

calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das 

ações, por projeto; 

IV - do total dos recursos recebidos e a respectiva 

destinação, por projeto atendido, inclusive com cadastramento na base 

de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; 

e 

V - da avaliação dos resultados dos projetos beneficiados 

com recursos do Fundo para a Infância e Adolescência - FIA. 

Parágrafo único. Em cumprimento ao disposto no art. 48 e 

parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio 

de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, o Conselho Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA apresentará relatórios 

mensais acerca do saldo e da movimentação de recursos do Fundo para 
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a Infância e Adolescência – FIA, de preferência no Portal da 

Transparência do Município de Pindaré-Mirim (MA). 

 

Art. 10. Na gestão e fiscalização do Fundo para a Infância 

e Adolescência - FIA serão, ainda, observadas as disposições contidas 

nos arts. 260-C a 260-G, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 e na Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010, do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA. 

Art. 11. Revogadas as disposições contrárias, este Decreto 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré-Mirim, Estado do 

Maranhão, 20 de setembro de 2022. 

Alexandre Colares Bezerra Júnior 

Prefeito Municipal

 

LEI Nº 959, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022. 

Autoriza abertura de crédito adicional especial dentro do Orçamento vigente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM (MA) faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Plano Plurianual/PPA 2022-2025, nas prioridades e metas da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 e na Lei Orçamentária Anual – LOA/2022, a seguinte meta e objetivo: 

Programa: 199 – Defesa Civil 

Meta: Implementar e manter um sistema permanente de Defesa Civil no Município. 

Objetivo: Prevenção de desastres, preparação para emergência e desastres,  resposta ao desastre e a assistência humanitária em caso de 

desastres e restabelecimento da normalidade social. 

Ação: 2361 – Fazer levantamento das áreas de risco, prevenir, socorrer, assistir humanitariamente, reconstruir e restabelecer a normalidade 

social à população em situação de desastre, em tempo de normalidade, de emergência ou calamidade pública. 

Art. 2º. Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, em conformidade com o disposto no inciso II, do artigo 41 e 

artigo 42 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 299.470,00 (duzentos e noventa e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais), 

são ações necessárias e imediatas, após um desastre, para atendimento à população afetada, de emergência ou calamidade pública.  

Art. 3º. O crédito adicional especial definido no artigo 1º terá a seguinte classificação orçamentária: 

12                                         SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE DE PINDARÉ-MIRIM 

12 08 Assistência Social 

12 08 244 Assistência Comunitária 

12 08 244 0199 Defesa Civil 
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12 08 244 0112 2361 Implementar e manter um sistema permanente de defesa civil no município 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor Orçado 

3.3.90.32.00 – Material, Bem ou 

Serviço para Distribuição Gratuita 

1.899 (Outros Recursos Vinculados)               R$ 299.470,00 

TOTAL DO PROJETO  R$ 299.470,00 

 

Art. 4º. Os recursos para a abertura do crédito de que trata esta lei, de acordo com o parágrafo 1º, inciso III do art. 43 da Lei Federal 4.320, 

são provenientes da anulação da dotação orçamentária Reserva de Contingência, no montante de R$ 299.470,00 (duzentos e noventa e nove mil, 

quatrocentos e setenta e sete reais) conforme quadra abaixo: 

90                                         RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

90 99 Reserva De Contingência 

99 99 999 Reserva De Contingência 

99 99 999 9999 Reserva De Contingência 

99 99 999 9999 9999 Reserva De Contingência 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor Orçado 

9.9.99.99.00 –  Reserva De 

Contingência 

1.501(Outros Recursos Não Vinculados)               R$ 299.470,00 

TOTAL DO PROJETO  R$ 299.470,00 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir da data da sua assinatura, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré-Mirim, Estado do Maranhão, 26 de setembro de 2022. 

Alexandre Colares Bezerra Júnior 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 960, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022. 

Revoga a Lei nº 695, de 06 de outubro de 2003 (Lei do Conselho Municipal do Idoso de Pindaré-Mirim) e cria o Fundo Municipal da Pessoa Idosa e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM (MA) faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

 

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa – órgão permanente, paritário, deliberativo, formulador e controlador 

das políticas públicas e ações voltadas para a pessoa idosa no âmbito do Município de Pindaré-Mirim (MA). 

 

Art. 2º. Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa: 

I. Zelar pela implantação, implementação, defesa e promoção dos direitos da pessoa idosa. 

II. Propor, opinar e acompanhar a criação e a elaboração da lei de criação da Política Municipal da Pessoa Idosa, ou sua alteração, quando 

for o caso. 

III. Propor, formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar as políticas e ações municipais destinadas ao idoso, zelando pela sua execução. 

IV. Cumprir e zelar pelas normas constitucionais e legais referentes à pessoa idosa, sobretudo a Lei Federal nº 8.842, de 04/01/94 (Política 

Nacional do Idoso), a Lei Federal nº 10.741, de 01/10/03 (Estatuto do Idoso), e demais leis de caráter estadual e municipal. 

V. Denunciar à autoridade competente e ao Ministério Público o descumprimento de qualquer um dos dispositivos legais elencados no item 

anterior. 

VI. Inscrever e fiscalizar o funcionamento de Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) ou instituições congêneres existentes 

no respectivo município, inibindo o surgimento de instituições clandestinas e exigindo melhorias das instituições em situação de vulnerabilidade, em 

trabalho conjunto com a Vigilância Sanitária e com o Ministério Público, conforme determina o Estatuto do Idoso. 

VII. Receber e encaminhar aos órgãos competentes as petições, denúncias e reclamações sobre ameaças e violação dos direitos da pessoa 

idosa e exigir das instâncias competentes medidas efetivas de proteção e reparação. 

VIII. Propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas voltados à promoção, à proteção, à defesa dos direitos e à 

melhoria da qualidade de vida da pessoa idosa.  

IX. Elaborar e aprovar o plano de ação e aplicação dos recursos oriundos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, bem como acompanhar e 

fiscalizar sua utilização e avaliar os resultados. 

X. Elaborar seu regimento interno. 

XI. Participar ativamente da elaboração das peças orçamentárias municipais (Plano Plurianual (PPA) Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

e Lei Orçamentária Anual (LOA), assegurando a inclusão de dotação orçamentária compatível com as necessidades e prioridades estabelecidas, zelando 

pelo seu efetivo cumprimento. 

XII. Divulgar os direitos dos idosos, bem como os mecanismos que asseguram tais direitos. 

XIII. Organizar e realizar a Conferência de Direitos da Pessoa Idosa municipal e/ou regional, em conformidade com o CNDI e com o CEI. 

XIV. Realizar outras ações que considerar necessárias à proteção do direito da pessoa idosa. 
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Art. 3º. Aos membros do Conselho Municipal da Pessoa Idosa será facilitado o acesso aos diversos setores da administração pública, 

especialmente aos programas prestados à população idosa, a fim de possibilitar a apresentação de sugestões, propostas e ações, subsidiando as políticas 

de ação em cada área de interesse da pessoa idosa. 

 

Art. 4º. O Conselho Municipal da Pessoa Idosa é composto de forma paritária entre o poder público municipal e a sociedade civil, e será 

constituído: 

I – por representantes de cada um dos órgãos municipais indicados a seguir: 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

b) Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Secretaria Municipal de Educação; 

d) Secretaria Municipal de Administração; 

e) Secretaria Municipal de Finanças; 

II – Por 5 (cinco) representantes de entidades não governamentais da sociedade civil atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos 

ou ao atendimento da pessoa idosa. 

§ 1º. Cada membro do Conselho Municipal da Pessoa Idosa terá um suplente. 

§ 2º. Todos os membros do Conselho Municipal da Pessoa Idosa e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo Prefeito, respeitadas as 

indicações previstas nesta Lei. 

§ 3º. Os membros do Conselho terão um mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por um mandado de igual período, enquanto no 

desempenho das funções ou cargos nos quais foram nomeados ou indicados. 

§ 4º. O titular de órgão governamental indicará seu representante, que poderá ser substituído, a qualquer tempo, mediante nova indicação do 

representado. 

§ 5º. As entidades citadas no inciso II indicarão seus representantes ao Prefeito, diretamente, no caso da primeira composição do Conselho 

Municipal, ou por intermédio deste, tratando-se das composições seguintes. 

 

Art. 5º. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa serão escolhidos, mediante votação, dentre os 

seus membros, por maioria absoluta, devendo haver, no que tange à Presidência e à Vice-Presidência, uma alternância entre as entidades 

governamentais e não-governamentais a cada novo mandato. 

§ 1º. O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa substituirá o Presidente em suas ausências e impedimentos, e, 

em caso de ocorrência simultânea em relação aos dois, a presidência será exercida pelo conselheiro mais idoso. 

§ 2º. O Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa poderá convidar para participar das reuniões ordinárias e 

extraordinárias membros dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e do Ministério Público, além de pessoas de notória especialização em 

assuntos de interesse da pessoa idosa 

 

Art. 6º. Cada membro do Conselho Municipal terá direito a um único voto na sessão plenária, excetuando o Presidente que também exercerá 

o voto de qualidade. 

 

Art. 7º. A função do membro do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa não será remunerada e seu exercício será considerado de 

relevante interesse público. 

 

Art. 8º. As entidades não governamentais representadas no Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa perderão essa condição quando 

ocorrer uma das seguintes situações: 
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I - Extinção de sua base territorial de atuação no Município; 

II - Irregularidades no seu funcionamento, devidamente comprovadas, que tornem incompatível a sua representação no Conselho; 

III - Aplicação de penalidades administrativas de natureza grave, devidamente comprovada. 

 

Art. 9º. Perderá o mandato o Conselheiro que: 

I - Desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua representação; 

II - Faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem justificativa; 

III - Apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho; 

IV - Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; 

V - For condenado em sentença irrecorrível, em segunda instância, por crime ou contravenção penal. 

 

Art. 10. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa serão substituídos 

pelos suplentes, automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres dos efetivos. 

 

Art. 11. Os órgãos ou entidades representadas pelos Conselheiros faltosos deverão ser comunicados a partir da segunda falta consecutiva ou 

da quarta intercalada. 

 

Art. 12. O Conselho Municipal da Pessoa Idosa reunir-se-á mensalmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente, por convocação do 

seu Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros. 

Parágrafo único. Quando necessário, as reuniões do Conselho poderão ser virtuais. 

 

Art. 13. O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa instituirá seus atos por meio da resolução aprovada pela maioria de seus membros. 

 

Art. 14. O Conselho Municipal da Pessoa Idosa instituirá seus atos por meio da resolução aprovada nos termos regimentais.  

  

Art. 15. As sessões do Conselho Municipal da Pessoa Idosa serão públicas, precedidas de ampla divulgação. 

 

Art. 16. A Secretaria Municipal da Assistência Social proporcionará o apoio técnico-administrativo necessário ao funcionamento do Conselho 

Municipal de Direitos da Pessoa Idosa. 

 

Art. 17. Os recursos financeiros para implantação e manutenção do Conselho Municipal da Pessoa Idosa serão previstos nas peças 

orçamentárias do Município. 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
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Art. 18. Fica criado o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar 

suporte financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas aos idosos no Município de 

Pindaré-Mirim (MA). 

 

Art. 19. Constituirão receitas do Fundo Municipal da Pessoa Idosa: 

I - dotação orçamentária da União, do Estado e do Município; 

II - as resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas ou jurídicas; 

III - os rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 

IV - as advindas de acordos e convênios; 

V - as provenientes das multas aplicadas com base na Lei nº 10.741 de 17 de outubro de 2003; 

VI - outras receitas eventualmente destinadas ao Fundo. 

 

Art. 20. O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal Assistência Social, sendo seus recursos liberados para 

atendimento de projetos, programas e atividades previstos no plano de ação e aplicação devidamente aprovados pelo Conselho Municipal da Pessoa 

Idosa. 

§ 1º. Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, sob a denominação “Fundo Municipal da Pessoa Idosa”, para 

movimentação dos recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado, mensalmente, balancete demonstrativo da receita e da despesa, o qual será 

submetido à aprovação do Conselho Municipal da Pessoa Idosa e divulgado no site da prefeitura e Portal da transparência do Município de Pindaré-

Mirim (MA). 

§ 2º. A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situação financeira e patrimonial, observados os padrões e normas 

estabelecidas na legislação pertinente. 

§ 3º. Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social gerir o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, sob a orientação e controle do Conselho 

Municipal da Pessoa Idosa, cabendo ao titular da Secretaria: 

I - solicitar o Plano Anual de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa; 

II - submeter ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa demonstrativo contábil da movimentação financeira do Fundo; 

III - assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;  

IV - outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 21. Caso ainda não tenha havido a instalação do Conselho Municipal da Pessoa Idosa, o Prefeito convocará as entidades citadas no artigo 

4º para que indiquem seus representantes, bem como poderá publicar edital para que outras entidades possam se candidatar ao Conselho, caso em que 

a escolha se dará por fórum especialmente realizado para este fim, no prazo de trinta dias após a publicação do referido edital, cabendo as convocações 

seguintes à Presidência do Conselho. 

 

Art. 22. A primeira indicação dos representantes governamentais será feita pelos titulares das respectivas Secretarias, no prazo de trinta dias 

após a publicação desta Lei. 
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Art. 23. O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa elaborará o seu regimento interno, no prazo máximo de sessenta dias a contar da 

data de sua instalação, o qual será aprovado por ato próprio, devidamente publicado pela imprensa oficial, onde houver, e dada ampla divulgação. 

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, das atribuições 

de seus membros, entre outros assuntos. 

 

Art. 24. Revoga-se a Lei Municipal nº 695, de 06 de outubro de 2003 (Lei do Conselho Municipal do Idoso de Pindaré-Mirim). 

 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré-Mirim, Estado do Maranhão, 26 de setembro de 2022. 

Alexandre Colares Bezerra Júnior 

Prefeito Municipal 
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